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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

O presente documento tem como objetivo a realização de processo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO PARA 07 

SESSÕES SOLENES DE ENTREGA DE TÍTULOS CONFORME PORTARIA Nº 05 DE 03 DE JANEIRO 

DE 2024. 

A contratação se justifica pelas necessidades do poder para atender aos atos oficiais, reuniões e eventos, 

entrega de títulos do poder legislativo, o serviço será utilizado pelo poder legislativo sem favorecimento 

pessoal de seus servidores ou agentes. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação se justifica pelas necessidades do poder para atender aos atos oficiais, reuniões e eventos, 

entrega de títulos do poder legislativo, o serviço será utilizado pelo poder legislativo sem favorecimento 

pessoal de seus servidores ou agentes. 

 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

3.1 O serviço compreende a sonorização, a iluminação, conforme quadro abaixo: 

 

Item Descrição dos serviços Quantidade  

 

01 

 

SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 

03 microfones, 01 pedestal par microfone, caixas de 

som, mesa de controle para gravação do áudio da 

Sessão, execução de hinos e som ambiente, focos de 

luz (04 para fundo do palco, 01 para bandeira e 01 

para tribuna). 

 

07 eventos de forma 

fracionada, conforme 

Termo de referência. 

 

3.2. Todos os materiais, acessórios, ferramental necessários à execução dos serviços contratados serão de 

responsabilidade da Contratada, sem custo adicional para a Contratante. 

3.3. A contratada será responsável pelo transporte, descarregamento, instalação e operação dos 

equipamentos e estruturas necessárias, montagem e desmontagem, bem como a coordenação da equipe a ser 

disponibilizada para os serviços. 

3.4. O serviço será prestado em local estipulado pela contratante. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Contratação de serviços de multimídia, incluindo a locação de equipamentos, estrutura, acessórios, 

montagem e desmontagem e equipe técnica necessária para sonorização e iluminação. 
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4.2 É de responsabilidade da contratada todos os custos, despesas diretos e indiretos incidentes sobre a 

contratação, tais como tributos, tarifas, taxas, emolumentos, lucro, materiais, serviços, seguros, fretes e 

demais despesas operacionais, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

despesas e obrigações financeiras de qualquer natureza, necessários à perfeita execução do objeto. 

4.3 Ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior mencionada no art. 393 do Código Civil, a 

contratada deve se responsabilizar e responder administrativa, civil e penalmente por todo e qualquer dano 

ou prejuízo ocasionado à Contratante ou ao patrimônio desta, às dependências, instalações ou equipamentos 

da Contratante e/ou a terceiros, em razão de ação ou omissão da Contratada, de seus técnicos e empregados 

ou de quem em seu nome responder por quaisquer danos, pessoais ou materiais, ocasionados por seus 

empregados nos locais de trabalho, desde que devidamente comprovados. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de entrega 

5.1 Os equipamentos deverão ser montados no dia e local a ser informado pela contratante e logo após o fim 

do evento ser desmontado pela contratada. 

5.2 Os equipamentos deverão ser testados e prontos para uso em horário e data informados previamente pela 

contratante, bem como toda a equipe necessária para operar esses equipamentos. 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento 

6.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 dias 

úteis.  

6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

atualizado de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

6.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

 

Forma de pagamento 

6.13. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

6.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária  

para pagamento. 

6.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.15.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na 

forma eletrônica, com disputa, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021. 

8.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor estimado para a contratação é de R$ 5.800,00 (Cinco mil e oitocentos reais). 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São obrigações do Contratante: 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo 

de Referência e/ou Contrato e seus anexos; 

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e/ou Contrato e seus anexos; 

10.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do estabelecido no 

Termo de Referência e/ou Contrato; 

10.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pela contratante no acompanhamento e fiscalização 

da contratação (art. 137, II); 

11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
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17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.1.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 

montagem dos equipamentos, os motivos que impossibilitem a execução do serviço, com a devida 

comprovação; 

11.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.1.6. Comunicar à contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente relacionada ao objeto da contratação. 

11.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

11.1.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

11.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.1.14. Manter durante o prazo de execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação ou qualificação na contratação direta; 

11.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento das exigências da 

contratação. 

 

12. SANÇÕES 

12.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA ficará sujeita à 

aplicação das seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de: 

b.1) 15% sobre o valor contratado, em caso de entrega parcial do objeto da contratação, salvo por 

motivo de força maior ou caso fortuito; 

b.2) 30% sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

c) impedimento de licitar e contratar com a Justiça Federal em Minas Gerais pelo prazo de até 03 (três) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
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ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 

 

 

A fiscalização e prestação de serviços serão exercidas por um representante da CONTRATANTE 

devidamente credenciado pela Câmara Municipal, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da prestação dos serviços e exercer em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora 

tal como previsto em lei; 

A fiscalização que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por quaisquer irregularidades ou vícios redibitórios e, na ocorrência destes, 

não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos; 

A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados 

se considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da 

CONTRATADA. 

 

POSSIBILIDADE DE REALIZACÃO DE ADITIVOS 

 

 

O contrato oriundo deste processo licitatório poderá ser prologado e alterado nas hipóteses 

previstas na Lei 14.133/2021. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

O presente termo de referência é parte integrante do contrato que dará origem, vinculando-

o em todos os termos. 

As partes elegem o foro da comarca de Cláudio/MG para dirimir quaisquer problemas 

oriundos da presente contratação. 

 

 

 

Cláuido/MG, 26 de fevereiro de 2024 

 

 

 

 

 

Tancredo Aladim Rocha Tolentino 

Presidente da Câmara Municipal de Cláudio/MG 

 

 

 

Isa Mara Barros Rocha 

Agente de Contratação 

 


